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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

rNDrcAÇAO No \l .\s 12018

PROTOGOLADA SOB Nof,o31 12018 v

EM l.L/-§ll/là

O Vereador abaixo assinado, indica, após ouvida a Casa, na forma regimental, a

Secretaria de Município competente, a instalação de rampas de acesso a cadeirantes no

banheiro localizado nas docas do mercado, atrás da biblioteca municipal.

Rio Grande, 20 dejunho de 2018.

Ver. Benito Metalúrgico
Vereador do PT

ISTO

Presidente

JUSTIFICATIVÀ: Em Plenário
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Rro Gronde
CONAVIDA

MENSAGET[/015

Rio Grande, 11 de janeiro de 2019.

Excelentissima Presidente:

Em atenção ao ofício rf1924ll8, Ind1118/18 em atendimento à

proposição do Vereador Benito Metalúrgico , solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine a instalação de rampas de acesso a cadeirantes
no banheiro localizado nas docas do Mercado, atrás da Biblioteca Municipal, vimos
informar que conforme manifestação da Secretaria de Município de Mobilidade,
Acessibilidade e Segurança. esta área é protegida pelo patrimonio histórico e qualquer
construção viária deverá primeiro ser autorizado pelo IPHAN. Pelo qual carece para
quaiquer estudo uma indicação préüa daquele instituto.

Respeitosamente,

PAULO TO MES
em Ex

À sua Excelência a Senhora
vef. Andréa Dutra Wesphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Doe órgãc, iloe sangue: Salve vidosJ

Prefeito


